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INSTITUIÇÃO PROPONENTE

NOME: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 12 DE OUTUBRO

ENDEREÇO: Avenida Itavuvu, n° 4.500, Jardim Santa Cecília, Sorocaba/SP, CEP: 18.078-005.

TELEFONE: 15 - 99133-7452

E-MAIL: dozedeoutubrol@gmau.com

DATA DE FUNDAÇÃO: 04/10/1984

CNPJ: 50.827.682/0001-89

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 050970

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL

NOME: JOÃO ANTÓNIO NUNES

CARGO: Presidente

ENDEREÇO: Rua Stella Lança Cattani n° 78, Jd. Granja OÏga H, Sorocaba/SP, CEP: 18017-194

TELEFONE: 15 - 99133-7452

E-MAIL: dozedeoutubrol@gmail.com

PERÍODO DE MANDATO: 02/10/2024 a 01/10/2026
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OBJETO DA PARCERIA

Lote: CEÏ 122

O objeto da parceria pretendida pela ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 12 DE OUTUBRO é a
administração, gestão e execução das ativídades e serviços de educação para atendimento de

crianças na Educação Infantil (O a 3 anos), em prédio municipal de Centro de Educação Infantil, em

conformidade com as Diretrizes Pedagógicas do Município de Sorocaba e o presente Plano de

Trabalho.

O objeto acima diz respeito especiíicamente à unidade de Centro de Educação Infantil: CEI 122,

conforme especificações a seguir e melhor detalhadas nos próximos tópicos:

UNIDADE

CEI 122 '"Nelson Fonseca"

ENDEREÇO

Rua Vidal de Oliveira, n° 55 -

Parque das Laranjeiras

VAGAS

123

ATIVÏDADES A SEREM EXECUTADAS E SUA METODOLOGIA

ATIVIDADE l - ATENDIMENTO DA CRIANÇA

A presente atividade contempla as ações a seguir:

A) ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Metodologia:

• Conforme edital emergencial, a alimentação destinada aso estudantes será fornecida pelo

município e não será custeada pela OSC, com um cardápio equilibrado e saudável.

A OSC garantirá a alimentação das crianças no período de permanência na creche e

incentivará os bons hábitos alimentares.

Assim, caberá à Associação parceira favorecer os momentos de alimentação,

considerando-as como prática social, de companheirismo, afetividade, coletívidade, rica

de experiências e aprendizagens.
•v
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• Todos os funcionários da Unidade Escolar educam e cuidam, e estarão envolvidos com a

metodologia da alimentação, pois; cuidar e educar significa compreender que o direito à

educação parte do princípio da pessoa em sua essência humana. Trata-se de considerar o

cuidado no sentido profundo do que seja o acolhimento de todos (...). (Dü-etrizes

Curriculares Nacionais para Educação Básica,2013, p.l7).

« A equipe responsável pela aiïmentação escolar, fornecida pela Secretaria a Educação será

a úncia autorizada a manusear os alimentos destinados aos estudantes, assim como todo e

qualquer material, equipamento e utensílios da cozinha, que também será exclusiva para

este fim.

• As crianças que, seja pela idade ou por questões de saúde, forem incapazes de se

alimentarem sozinhas, receberão a alimentação de formas assistida auxiliares de educação

e/ou professores.

B) HIGIENE DAS CRIANÇAS.

Metodologia:

• A equipe promoverá e efetivará a rotina de higiene pessoal da criança, com banho, troca,

lavagem das mãos e escavação dos dentes, contribuindo para o desenvolvimento de

hábitos de higiene saudável;

Lavar as Mãos: As crianças serão sempre orientadas e incentivadas quanto a importância

da higiene antes do lanche e após ou só do banheiro, ou sempre que se mostre necessário,

as crianças menores terão sua higiene realizada pêlos auxiliares de educação e/ou

professores.

Troca de Fraldas: Para a troca de fraldas é importante que profissionais da creche e pais

saibam que o uso de luvas durante os procedimentos de troca nas creches é imprescindível

quando houver fraldas com fezes, assaduras graves, diarreia e dennatítes. Essas medidas

devem ser tornadas e respeitadas para evitar a proliferação de doenças entre os bebés e

funcionários. Alguns procedimentos são indispensáveis aos agentes escolares no momento

de troca de fraldas e higiene na creche:

> Organizar todos os pertences do bebé no local de troca antes de trazê-lo para o

ambiente.

> Pegar mochila, retirar a roupa, pomada de assadura, kit de higiene, toalha etc.

/
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> Bebés e crianças bem pequenas não podem, em hipótese nenhuma, serem

deixados sozinhos no trocador, esperando que sejam atendidos depois que seus

pertences sejam encontrados pêlos profissionais da creche. Esta medida é extremamente

necessária para prevenir ocorrência de acidentes, pois por qualquer descuido o bebé

pode virar e cair do trocador.

^ Realizar a hígienização do colchonete do trocador cora álcool 70% antes e após

toda troca de fraldas.

> Cada criança deve utilizar seus próprios materiais de higiene. Especial atenção

deve ser dada aos bebés e crianças bem pequenas com especifícidades médicas devido a

alergias e/ou doenças de pele.

> As superfícies, objetos e brinquedos contaminados por fezes e urina, devem ser

limpos imediatamente, usando água e detergente neutro, seguido de desinfecção

clorada.

> Organizar o espaço da troca, deb^ando-o atrativo e interatívo, envolvendo a

criança por meio do "diálogo" sobre tudo o que está fazendo.

> Fazer a troca de fraldas mantendo um contato afetivo com o bebé, pelo toque,

pelo olhar e pela conversa, evitando que este seja um ato mecânico com movunentos

bruscos e demasiadamente apressados.

> Descartar fraldas com resíduos ao cesto de Uxo. As üxeiras devem ter pedal ou

tampa, acondicionados nos espaços de banho e fora do alcance dos bebés e crianças

bem pequenas.

> Retirar a luva pelo avesso, de forma que as mãos fiques encobertas, e não

possam ser contaminadas.

> O educador deverá lavar as mãos após cada troca de fraldas.

> Usar toalhas descartáveis para enxugar as mãos dos bebes, das crianças bem

pequenas e dos profissionais da creche sempre que forem lavadas, após cada troca, antes

das refeições e em outros momentos necessários na rotina.
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> A fím de evitar o risco de contaminação, o lixo deve ser retirado antes que se

acumule, cerca de três vezes ao dia (Ex:10h, 13h30, 16h30).

^ As peças de roupas com resíduo precisam ser lavadas (tirando todo excesso) e

embaladas separadamente e armazenadas fora da mochila para não contaminar a roupa

limpa da mochila e a sala de aula em casos de virose.

^ As trocas de fraldas deverão ocorrer em vários momentos do dia: após o café da

manhã, no meio da manhã, após o ahnoço, após o descanso e jantar.

> Deverão ocorrer, no mínimo, quatro (4) trocas de fi-aldas para os bebés dos

Berçários. Já para os bebés do Creche I deverá haver três (3) trocas, no mínimo.

> Os profissionais da creche deverão ter um cuidado a mais com os bebés e

crianças bem pequenas que estão na fase de retirada de fralda. Esses devem ser

convidados para ir ao banheiro e levados para uso dos sanitários, várias vezes ao dia.

> Será de função do Auxiliar realizar as trocas e banhos nas crianças.

> Nos momentos de troca os profissionais da creche devem observar os bebés,

comunicando a Equipe Gestora sempre que observar alguma alteração, assadura ou

escoriação na pele. Eles farão contato com a família, relatando o que foi observado.

Neste caso, é necessário que seja feito registro do ocorrido e com ciência à família.

Banho: O banho faz parte das necessidades básicas do ser humano. O banho, fator de

socialização, é prática que acalma, revigora as energias e oferece oportunidade de criar o

hábito da higiene, próprio da nossa cultura.

> É preciso que os profissionais da creche tenham clareza de que a hora do banho

é um momento rico em aprendizagem, afetivídade e interação, devendo ser agradável

para o bebé, de forma que o adulto possa lhe propiciar os cuidados e a higiene do corpo,

primando pela maneira correta de fazê-lo, garantindo um momento calmo, discreto e

com privacidade.

> O banho na creche deve acontecer com prioridade diária para os bebés do

Berçário. Em caso de emergência ou necessidade física o banho deverá ser dado aos

bebés e crianças bem pequenas.
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> Todos os pertences do bebé devem ser organizados no local do banho antes de

trazê-lo para o ambiente. O adulto deve pegar a mochila do bebé, retirar de dentro a

troca de roupa, pomada de assadura, kit de higiene, toaÜia etc.

> O bebé não pode, em hipótese nenhuma, ser debíado sozinho no ü-ocador ou na

cuba da banheira.

> Cabe à equipe de limpeza lavar a banheira com água e detergente neutro, e em

seguida desinfetá-la com solução clorada ou álcool, no mínimo duas vezes ao dia.

> Entre cada banho, o responsável deverá borrifar álcool 70% na cuba ou banheira,

e após deve-se jogar água.

> Para verificar a temperatura da água, é preciso usar a parte interna do antebraço.

Se a temperatura estiver agradável, pode imergir a criança, gradativamente.

> Antes de colocar a criança na banheira é preciso retirar a fralda suja, remover os

resíduos com lenços umedecidos descartáveis ou com algodão embebido em água

corrente.

> Durante o banho, é necessário lavar primeiramente o rosto do bebé, em seguida

os cabelos e posteriormente o restante do corpo e genitais.

> Ao secar o bebé certificar que as "dobrinhas" do corpo do bebé foram bem

secas.

> Vestir a criança com roupas adequadas ao clima e à atividade posterior.

> Manter diariamente no trocador toalhas de banho limpas, secas, separadas e

identificadas.

> Somente mediante autorização dos pais/responsáveís - por escrito - será

permitido utilizar na creche talco, ou qualquer tipo de pomada para infecções vaginais.

> Nunca o agente escolar poderá ficar de costas para as crianças neste momento

para não perder o foco em seu trabalho, que é acompanhar os bebés enquanto estão no

banho.
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Sanitário: Acompanhar as crianças aos sanitários é uma tarefa pedagógica muito

importante. Por meio de procedimentos que lhes serão ensinados pêlos adultos na creche,

as crianças gradativamente adquirem segurança e autonomia. Profissionais escolares

devem seguir alguns procedimentos fundamentais nessa tarefa:

> Ensinar as crianças bem pequenas a higíenizarem seus genitais.

> Ensinar as crianças bem pequenas a jogarem o papel higiênico no cesto de lixo

após utilizados.

> Ajudá-las e orientá-las a colocar sua(s) roupa(s) após o uso do sanitário.

> È imprescindível ensiná-las a manter o hábito de lavar as mãos após uso do

banheiro.

> O Setor de limpeza deve estar atento para que o piso do banheiro permaneça

sempre seco, a fim de evitar acidentes, tento com as crianças quanto com os adultos,

bem como conferir continuamente se os materiais de higiene (sabonete líquido, papel

toalha, papel higiênico) estão disponíveis no banheiro.

Higiene Bucal: O momento de higienização bucal é mais um momento rico em

aprendizagem na creche, devendo ser agradável, de forma que o adulto possa lhe propiciar

os cuidados e a higiene do corpo, primando pela maneira carreta de fazê-lo, garantindo um

momento calmo e tranquilo.

> Os país devem ser orientados de que haverá somente um (l) momento de

escovação dos dentes ou limpeza da boca das crianças na creche, que ocorrerá após o

almoço.

>" Caberá aos país reforçar a prática da hígienização bucal em casa para que o

momento de escovação se tome um hábito para seu fillio(a). As famílias deverão ser

orientadas nas reuniões de pais.

> É preciso muito cuidado e atenção a fim de se evitar que uma criança utilize a

escova de outra, devido ao risco de contaminação. Se acaso ocorrer algum descuido do

género, a escova deve ser substituída de imediato. Para que isso não ocorra, os porta-

escovas podem receber uma etiqueta com o nome das crianças.

L/
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> As escovas devem ser guardadas indívíduahnente.&'

> Caberá aos professores ou auxiliares observar a escova da criança, como está a

higiene e estado de conservação. Lavar e secar as escovas antes de guardá-las no

protetor, de forma individualizada.

> E importante lembrar que o momento da Higiene Bucal faz parte das práticas

educativas da creche. Motivar as crianças para o momento da escavação será um

importante meio para incentivar a aquisição do hábito da escavação.

C) ATIVIDADES PEDAGÓGICAS.

Metodologia:

• As atividades pedagógicas deverão ser ministradas por professor habilitado conforme a Lei

de Diretrízes e Bases da Educação Nacional n.° 9394/96, e que realizará a rotina de

trabalho pedagógica visando a promoção do desenvolvimento infantil sadio e harmonioso

com atividades que envolvam o processo de educar, cuidar e brincar, por meio de

atividades como música, pintura, leitura, movimentação corporal, linguagem, coordenação

motora (no que diz respeito ao domínio do corpo no espaço, desenvolvendo o controle de

seus movimentos com os grandes e pequenos músculos e suas articulações), socialização e

mteraçâo entre criança e adulto, criança e criança, e outras que favoreçam o

desenvolvimento integral do ser humano;

• As propostas pedagógicas da Educação Infantil devem respeitar os princípios éticos;

políticos e estéticos;

• A prática docente deve considerar a criança como sujeito ativo, potente e singular na

percepção do mundo, estabelecendo relações não adultocêntricas, tanto no que se refere à

construção de um currículo, quanto à organização do planejamento pedagógico,

reconhecendo e se efetívando assim, o protagonismo infantil e o "lugar" da criança no

centro do ProJeto Pedagógico;

• Os professores devem permitir a reconstrução c aquisição de novos conhecimentos,

construção de ideias, tentativas e negociações entre as crianças, além de utilizar da

observação participativa como um mstmmento para a elaboração de registros escritos,

fotográficos, audiovisuais e por meio das produções das crianças;
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• Para atuar na Educação Infantil é imprescindível assumir o papel de observador

participativo, que oportuniza os recursos necessários às diferentes situações vividas no dia

a dia da criança;

• Brincar: serão utilizados métodos de "brincar" na contribuição para o desenvolvimento das

habilidades cognitivas, das relações interpessoais, oportunizando meios reais de

aprendizagem;

• Educar: proporcionar vivências significativas de aprendizagem;

Cuidar: cuidar não somente como agente de bem-estar, mas que suas ações estejam

integradas ao conhecer e explorar o "mundo", constituindo um ambiente favorável para a

estruturação do conhecimento.

D) SONO DAS CRIANÇAS.

Metodologia:

• Incentivar o repouso como momento de descanso, sendo importante para o

desenvolvimento corporal, nessa faixa etária as sonecas são importantes para que as

experiências vivenciadas sejam transformadas em aprendizagem;

• Panínhos, fraldas, chupetas devem ser oferecidas às crianças que fazem uso desses objetos

em casa. Os educadores podem estimular a criança a dormir sem precisar fazer uso desses

objetos, mas isso deve ocorrer de forma gradual e natural, para não causar traumas às

cn ancas.

• Um local adequado, um ambiente aconchegante, com luminosidade reduzida (repouso após

o almoço), colchões/caminhas, roupas de cama limpas e até mesmo uma musiqumha em

som instrumental num volume bem baixinho também ajudam a criança a relaxar antes de

adormecer.

• No momento do repouso é fundamental que o profissional esteja muito atento, não disperse

sua atenção das crianças. Obs: Não devem ser colocados cobertores nas janelas, uma vez

que todas as salas devem ter cortinas apropriadas para a luminosidade. Este sono ó um

descanso diurno e não notumo onde a luz se diferencia.
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Os bebés do Berçário não possuem uma rotina de horário de sono e acabam tirando vários

cochilos em diferentes momentos do dia. Por isso é preciso que os adultos da Creche

permaneçam atentos a fim de conhecer e respeitar as necessidades de cada um.

O período de sono das demais crianças é por volta de uma hora a uma hora e trinta minutos

de sono durante o dia.

A organização desse horário deve estar baseada nos desejos e necessidades de cada criança.

Propiciar local confortável e seguro para que o bebé e a criança possam dormir. O bebé

poderá escolher o local para deitar. Nunca obrigar o bebé a deitar no local determinado

pelo adulto.

O local de dormir deve ser bem arejado, ter temperatura adequada e iluminação amena.

Nunca escurecer a sala e fechar as portas.

Ter colchonetes forrados com lençóis limpos e lavados diariamente.

Ao colocar os colchonetes no chão, preferencialmente deixar espaço entre eles e colocar as

crianças em posição inversa uma à outra, de forma que a cabeça de cada uma delas não

fique na mesma direçâo, evitando que respirem próximas umas das outras, durante o sono.

A cama de empühar deverá ser de uso individual. Se preferir, pode-se usar lençóis limpos

e lavados diariamente.

Propiciar aos bebés colchonetes ou berços para dormir. Não é permitido que os bebés

durmam todo o tempo do repouso em carrinhos ou bebé conforto.

Após dormir, o bebé deverá ser colocado no berço, colchonete ou cama.

Colocar músicas clássicas, de ritmos tranquilos, ou cantarolar uma música suave, para

relaxamento.

Propiciar um ambiente seguro, não deixando objetos próximos ao bebé na hora do sono, a

fim de não oferecer risco de sufocamcnto c cngasgamcnto. (Ex. cordão da chupeta, saco

plástico).

Debcar janelas abertas, possibilitando a ventilação do ambiente.
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Oferecer lençol, mantas ou cobertores sempre que necessário de acordo com a temperatura

do dia, ou o hábito/necessídade de cada criança.

Guardar o lençol com identificação do nome de cada criança.

Toda criança tem direito de deitar com sua chupeta, paninho ou seu brinquedo ou objeto de

transição para oferecer-lhe segurança.

Colocar meias nos pés das crianças que estão frios.

Preparar a criança para dormir, convidando para tirar os sapatos, ou tirando acessórios de

cabelo e, se necessário, fazendo troca de roupas e fraldas.

Manter atenção às necessidades das crianças para adormecer, tais como: chupeta, fralda,

carinho no cabelo e até mesmo a presença do educador ao lado para adormecer.

Ficar atento às reações das crianças durante o sono. Geralmente é durante o sono que as

crianças manifestam febre, engasgo com tosse, problemas com refluxo, pesadelos,

sonambulismo, convulsão, sufocamento com o travesseiro, com o colchonete ou com

outro objeto.

Nunca o profissional responsável poderá cochilar, dormir, deitar-se na sala, ficar de costas

para as crianças ou fazer uso de celular neste momento sob o risco de perder o foco em seu

ü-abalho, que é acompanhar as crianças enquanto estão dormindo. O educador que

permanecer na sala estará sempre de vigília, ou seja, zelando e cuidando das crianças.

Deverá sempre estar em alerta. Ainda que o funcionário esteja em seu horário de almoço,

é proibido que se alimente ou durma na sala das crianças ou em qualquer outro espaço

junto das crianças em horário de descanso.

Preparar o despertar das crianças, abrindo as cortinas, colocando músicas e voltando com a

rotina da turma. Há crianças que mesmo com barulho não acordam. A criança deverá ser

acordada pelo adulto de forma carinhosa, tranquila e afetuosa neste momento.

Cabe à Equipe Gestora investigar com a família quando houver os casos de crianças que

não dormem ou necessitam de mais horas de sono durante o dia.

Nenhuma criança deve ser obrigada a dormir na creche ou permanecer deitada em silêncio

até a hora de acordar. Atividades caknas e tranquilas como massa de modelar, livros,
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Jogos de encaixe, desenhos livres, entre outras, devem ser oferecidos para quem está

acordado.

A equipe da limpeza deverá colocar os colchões dos berços ao sol, uma vez por semana e

desinfetar os colchonetes e camas das crianças.

Após as crianças acordarem, os colaboradores devem organizar o espaço (recolhendo

colchonetes, camas, lençóis etc.) e colocar os calçados, levar as crianças ao banheiro para

realização de troca de fraldas ou uso do banheiro.

Podem ser oferecidos cestos com brinquedos, livros, jogos de montar e outros, enquanto

aguardam o despertar das outras crianças. Sugerimos atividades era que as crianças

possam interagir entre si e com os objetos do ambiente.

E) VÍNCULOS:

Metodologia:

Desenvolver boas relações interpessoais, criança e adulto, criança e criança, dentro do

espaço escolar;

A qualidade do acolhimento na unidade escolar é consideravelmente essencial para o

sucesso do serviço, pois a relação e a criação de vínculos entre todos os envolvidos

(Creche, País, Professores, Auxiliares e demais Funcionários) em prol dos bebés e das

crianças bem pequenas se consolidam nesse período. Estabelecer uma relação profunda de

afeto e respeito com cada criança é primordial;

Para cuidar e educar é preciso antes de tudo estar comprometido com o outro, com sua

singularidade, ser solidário com suas necessidades, confiando em suas capacidades. Disso

depende a construção de um vínculo entre quem cuida e quem é cuidado;

Os profíssionais sempre receberão as crianças com cordialidade e alegria, contato físico

afetuoso, conversando e chamando-o pelo nome, garantindo o vínculo afetivo entre ela e o

adulto que a acolhe.

A escola é, muitas vezes, o primeiro contato que a criança estabelece com outras da

mesma faixa etária. Por meio dessa interação, elas trocam informações, linguagens e

ações; começam a se relacionar com o próximo, aprendem a respeitá-lo e a coustruir / ".,

^
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princípios de empatia, colaboração o e generosidade, sendo esta também uma das

prioridades da equipe.

Convivência: realizar ações que garantam a relação com o "outro" na interação social,

adulto e criança, criança e criança, que desenvolve a área cognitiva, social, emocional e

afetiva, sendo essencial para esta faixa etária. A socialização infantil é fundamentai no

desenvolvimento do afeto e empatia, contribuindo no desempenho escolar, sendo inerente

ao processo de aprendizagem.

• Atenção mdivídual para criança dentro de seu coletivo. Com o objetívo de promover a

autonomia e sua individualização do cuidado.

F) OUTRAS ATmDADES

Outras atividades necessárias para garantir a efetividade do processo de ensino e aprendizagem

integral da criança de zero a três anos, matriculadas, e que estejam contempladas nos cinco

campos de experiência da Base Nacional Comum Curricular - BNCC, sendo:

Metodologia:

l) O eu, o outro e o nós;

É na mteração com os pares e com adultos que as crianças vão constituindo um modo próprio

de agir, sentir e pensar e vão descobrindo que existem outros modos de vida, pessoas

diferentes, com outros pontos de vista. Conforme vivem suas primeiras experiências sociais

(na família; na institiiçao escolar, na coletividade), constróem percepções e questionamentos

sobre si e sobre os ouüros, diferenciando-se e, simultaneamente, identificando-se como seres

individuais e sociais. Ao mesmo tempo que participam de relações sociais e de cuidados

pessoais, as crianças constróem sua autonomia e senso de autocuidado, de reciprocidade e de

interdependência com o meio. Por sua vez, na Educação Infantil, é preciso criar oportunidades

para que as crianças entrem em contato com outros grupos sociais e culturais, outros modos

de vida, diferentes atitudes, técnicas e rituais de cuidados pessoais e do grupo, costumes,

celebrações e narrativas. Nessas experiências, elas podem ampliar o modo de perceber a si

mesmas e ao outro, valorizar sua identidade, respeitar os outros e reconhecer as diferenças

que nos constituem como seres humanos

2) Corpo, gestos e movimentos;
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Com o corpo (por meio dos sentidos, gestos, movimentos impulsivos ou intencionais,

coordenados ou espontâneos), as crianças, desde cedo, exploram o mundo, o espaço e os

objetos do seu entorno, estabelecem relações, expressam-se, brincam e produzem

conhecimentos sobre si, sobre o outro, sobre o universo social e cultural, tomando-se,

progressivamente, conscientes dessa corporeidade. Por meio das diferentes linguagens, como

a música, a dança, o teatro, as brincadeiras de faz de conta, elas se comunicam e se expressam

no entrelaçamento entre corpo, emoção e Imguagem. As crianças conhecem e reconhecem as

sensações e funções de seu corpo e, com seus gestos e movimentos, identificam suas

potencialidades e seus limites, desenvolvendo, ao mesmo tempo, a consciência sobre o que é

seguro e o que pode ser um risco à sua integridade física. Na Educação Infantil, o corpo das

crianças ganha centralidade, pois ele é o participe privilegiado das práticas pedagógicas de

cuidado físico, orientadas para a emancipação e a liberdade, e não para a submissão. Assim, a

rastituição escolar precisa promover oportunidades ricas para que as crianças possam, sempre

animadas pelo espírito lúdico e na interação com seus pares, explorar e vivenciar um amplo

repertório de movimentos, gestos, olhares, sons e mímicas com o corpo, para descobrir

variados modos de ocupação e uso do espaço com o corpo (tais como sentar com apoio,

rastejar, engatinhar, escorregar, camínliar apoiando-se em berços, mesas e cordas, saltar,

escalar, equilibrar-se, correr, dar cambalhotas, alongar-se etc.).

3) Traços, sons, cores e formas;

Conviver com diferentes manifestações artísticas, culturais e científicas, locais e universais,

no cotidiano da instituição escolar, possibilita às crianças, por meio de experiências

diversificadas, vivenciar diversas formas de expressão e linguagens, como as artes visuais

(pintura, modelagem, colagem, fotografia etc.), a música, o teatro, a dança e o audiovisual,

entre outras. Com base nessas experiências, elas se expressam por várias linguagens, criando

suas próprias produções artísticas ou culturais, exercitando a autoria (coletiva e individual)

com sons, traços, gestos, danças, mímicas, encenações, canções, desenhos, modelagens,

manipulação de diversos materiais e de recursos tecnológicos. Essas experiências contribuem

para que, desde muito pequenas, as crianças desenvolvam senso estético e crítico, o

conhecimento de si mesmas, dos outros e da realidade que as cerca. Portanto, a Educação

Infantil precisa promover a participação das crianças em tempos e espaços para a produção,

manifestação e apreciação artística, de modo a favorecer o desenvolvimento da sensibilidade,

da criatividade e da expressão pessoal das crianças, permitindo que se apropriem e

rcconfigurcm, permanentemente, a cultura c potencializem suas singularidades, ao ampliar

repertórios e interpretar suas experiências e vivências artísticas.

4) Oratídade e escrita
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Este tópico, embora esteja no Projeto Básico do Edital, segundo a BNCC trata-se de área afeta

a outras etapas de ensino não aplicáveis às creches.

5) Cultura, investigação e conhecimento/Traços, sons, cores e formas

Conviver com diferentes manifestações artísticas, culturais e científicas, locais e universais,

no cotidiano da instituição escolar, possibilita às crianças, por meio de experiências

diversificadas, vivenciar diversas formas de expressão e linguagens, como as artes visuais

(pintura, modelagem, colagem, fotografia etc.), a música, o teatro, a dança e o audiovisual,

entre outras. Com base nessas experiências, elas se expressam por várias linguagens, criando

suas próprias produções artísticas ou culturais, exercitando a autoria (coletiva e individual)

com sons, traços, gestos, danças, mímicas, encenações, canções, desenhos, modelagens,

manipulação de diversos materiais e de recursos tecnológicos. Essas experiências contribuem

para que, desde muito pequenas, as crianças desenvolvam senso estético e crítico, o

conhecimento de si mesmas, dos outros e da realidade que as cerca. Portanto, a Educação

Infantil precisa promover a participação das crianças em tempos e espaços para a produção,

manifestação e apreciação artística, de modo a favorecer o desenvolvimento da sensibilidade,

da criatividade e da expressão pessoal das crianças, permitindo que se apropriem e

reconíïgurem, permanentemente, a cultura e potencializem suas singularidades, ao ampliar

repertórios e interpretar suas experiências e vivências artísticas.

6) Escuta, fala, pensamento e imaginação

As crianças vivem inseridas em espaços e tempos de diferentes dimensões, em um mundo

constituído de fenómenos naturais e sócio culturais. Desde muito pequenas, elas procuram se

situar em diversos espaços (rua, bairro, cidade etc.) e tempos (dia e noite; hoje, ontem e

amanhã etc.). Demonstram também curiosidade sobre o mundo físico (seu próprio corpo, os

fenómenos atmosféricos, os animais, as plantas, as transformações da natureza, os diferentes

tipos de materiais e as possibilidades de sua manipulação etc.) e o mundo sociocultiiral (as

relações de parentesco e sociais entre as pessoas que conhece; como vivera e em que

trabalham essas pessoas; quais suas tradições e seus costumes; a diversidade entre elas etc.).

Além disso, nessas experiências e em muitas outras, as crianças também se deparam,

frequentemente, com conhecimentos matemáticos (contagem, ordenação, relações entre

quantidades, dimensões, medidas, comparação de pesos e de comprimentos, avaliação de

distâncias, reconhecimento de formas geométricas, conhecimento c reconhecimento de

numerais cardinais e ordinaís etc.) que iguahncnte aguçam a curiosidade. Portanto, a

Educação Infantil precisa promover experiências nas quais as crianças possam fazer

observações, manipular objetos, mvestígar e explorar seu entorno, levantar hipóteses e

consultar fontes de informação para buscar respostas às suas curiosidades e indagações.
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Assim, a instituição escolar está criando oportunidades para que as crianças ampliem seus

conhecimentos do mundo físico e sociocultural e possam utilizá-los em seu cotidiano.

7) Viabüizar que a creche seja vista para além de suprir as necessidades de sobrevivência

infantil, proporcionando o saber através de atividades prazerosas e lúdicas dentro de cada

faixa etária, tendo como base as legislações federais, estaduais e municipais, e os documentos

norteadores da Educação Básica,

8) Realizar ações pedagógicas que efetivem os processos de educar, cuidar e brincar, visando

o pleno desenvolvimento infantil, e instituindo um olhar integrado do desenvolvimento da

criança, fundamentado na compreensão ao respeito, à diversidade dos grupos sociais

existentes e em que a institução de ensino se encontra inserida, assim como a inclusão das

pessoas na sociedade de maneira equitativa:

> Educar: proporcionar vivências significativas de aprendizagem;

> Cuidar: proporcionar ações não somente como agente de bem-estar, mas que

estejam integradas ao conhecer e explorar o "mundo", constituindo um ambiente favorável

para a estruturação do conhecimento; e

> Brincar: atuar na contribuição para o desenvolvimento das habilidades cognitivas,

das relações interpessoais, oportunizando meios reais de aprendizagem.

ATIVIDADE 2 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÁO DA UNmADE ESCOLAR

Metodologia:

a) Gerenciamento da organização do prédio, realizando a manutenção predial preditiva e

garantindo um espaço limpo e saudável;

b) Administrar e gerir os recursos humanos que atuarão direta e indiretamente no atendimento

das crianças matriculadas na instituição de ensino, contrataudo profissionais qualificados para

exercerem suas funções no ambiente escolar, conforme as orientações na efetivação da parceria;

c) Garantir a boa execução do plano de trabalho, do termo de colaboração, do projeto pedagógico

(alinhado com as diretrizes do município) e do atmgünento das metas estipuladas.

d) O atendimento adequado quanto às necessidades das crianças matriculadas.

\
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e) Planejar e orgamzar o sistema educacional de acordo com as diretózes da Secretaria

Municipal de Educação;

f) Realizar a gerência dos recursos humanos específicos, tais como: díretor, coordenador

pedagógico, docentes, auxiliares de classe, auxiliares admmistrativo, profissionais de apoio,

vigias e funcionários atuantes na limpeza e conservação da unidade escolar;

g) Afiar ativamente para a melhoria da prática educativa sempre em consonância com o que é

preconizado na rede municipal de ensmo da cidade de Sorocaba;

h) Elaborar e implementar projetos pedagógicos;

i) Definir metas junto a sua equipe escolar para otímizar a relação de ensmo/aprendízagem;

j) Controlar os recursos financeiros de acordo com o apresentado no Plano de Trabalho e Termo

de Colaboração;

k) Gerir a parte educativa ao estabelecer as diretrizes do ensino, metas a serem atingidas e os

conteúdos desenvolvidos e trabalhados;

l) Realizar as contratações não podendo exceder a média de valores praticados no mercado,

levando em conta os padrões e condições de trabalho compatíveis com a qualidade do

atendimento às crianças;

m) Outras atividades necessárias para garantir a efetivídade do objeto da parceria.

ATIVIDADE 3 - ATENDIMENTO DA DEMANDA

Metodologia:

a) Atender exclusivamente os alunos encaminhados pelo Cadastro Municipal Unificado;

b) Efetivar a matrícula dos estudantes encaminhados sempre que houver vaga disponível;

c) Manter a organização das turmas nas Unidades de Educação Infantil, obedecendo aos critérios

de faixa etária, conforme Deliberação CMESO 06/2020:
^

l) Crianças de O a l ano - máximo de 18 crianças por turma; ' ^
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2) Crianças de l a 2 anos - máximo de 25 crianças por turma;

3) Crianças de 2 a 3 anos - máximo de 25 crianças por tuima; e

4) Crianças de 3 a 4 anos - máximo de 30 crianças por turma.

ATIVIDADE 4 - ATENDIMENTO DO CHAMADO "MÓDULO ADULTO/CRIANÇA"

Em 28 de julho de 2020, o Conselho Municipal de Educação de Sorocaba publicou sua deliberação

n 06 que Fixa normas para a oferta e o funcionamento da Educação Básica no Sistema

Municipal de Ensino do Município de Sorocaba. '\

A referida norma, já foi citada no tópico anterior quanto ao limite máximo estipulado de crianças

por turma em relação a sua faixa etária. Mas há também que evidenciar, que o Conselho Municipal

da Educação também previu um lünite de crianças a serem atendidas por profissional da unidade

escolar, assim chamado de '"Módulo Adulto/Criança", conforme segue:

Faixa Etária

Crianças

ano

Crianças

anos

Crianças

anos

Crianças

anos

de

de

de

de

o

l

2

3

a

a

a

a

Deliberação CMESO n° <

li

2|

^

4|

Máximo
Crianças
Turma

18

25

25

30

de
por

36 df

Máximo de
Crianças por
Profissional

06

07

08

15

28 de julho de 2020

? de profíssi-;
onais necessa-'

nos

03

04

04

02

(Art. 1°)

? de Profes-

sores

01

01

01

01

? de outros
Profissionais

da Equipe

02

03

03

01

Metodologia:

a) Contratação de um professor por turma;

b) Contratação de 02 auxiliares para as turmas com 18 crianças entre O a l ano;

c) Contratação de 03 auxiliares para as turmas com 25 crianças entre l a 2 anos;

d) Contratação de 03 auxiliares para as turmas com 25 crianças entre 2 a 3 anos;
•-.v
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e) Contratação de 01 auxiliar para as turmas com 30 crianças entre 3 a 4 anos; e

f) Observância e cumprimento integral da Deliberação CMESO n° 06 de 28 de julho de 2020,

garantindo que todas as turmas estejam com Professor habilitado e auxiliares de classe, conforme

disposto com os módulos.

ATmDADE 5 - FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES

Metodologia:

a) Obedecer às diretrizes da Secretaria da Educação quanto ao horário de funcionamento da

unidade escolar sendo das 7h às 17h a fím de atender a comunidade;

b) Entrada das crianças das 07h às 08h;

c) Saída das crianças das 16h30 às l Th;

d) Cumprir o Calendário Escolar de acordo com as instruções da Secretaria da Educação e

aprovado pelo Supervisor de Ensino.

ATIVÏDADE 6 - ATUAÇÂO DA EQUIPE GESTORA

Metodologia:

a) Contratação de um Diretor Educacional por unidade;

b) Contratação de um Coordenador Pedagógico por unidade;

c) Garantir a participação da Equipe Gestora em todas as reuniões de trabalho convocadas pela

Secretaria da Educação. As reuniões têm como finalidade a orientação e o apoio referente à

Legislação Educacional e às Diretrizes da Secretaria Municipal da Educação e/ou capacítaçâo

em serviço;

d) Garantir que a equipe gestora atuc de forma eficaz, cumprindo estritamente o disposto neste

plano de trabalho, termo de colaboração e projeto básico;
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e) A direção da escola é o núcleo executivo de tornada de decisão, planejamento, organização,

coordenação, avaliação e integração de todas as atividades desenvolvidas no âmbito da

instituição educacional articulando-se com a comunidade;

f) São atribuições do Díretor Educacional:

I - planejar e avaliar atividades educacionais;

II - coordenar atividades administrativas e pedagógicas;

III — gerenciar recursos financeiros;

rV - participar do planejamento esfratégico da instituição;

V - interagir com a comunidade e com o setor público.

g) A orientação do trabalho pedagógico é exercida pelo Coordenador Pedagógico, com as

seguintes atribuições:

I - Implementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos pedagógicos,

aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem.

II - Viabilizar o trabalho coletivo, criando mecanismos de participação em programas e

projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as

associações a ela vinculadas.

ATIVroADE 7 - DOCUMENTAÇÀO ESCOLAR

Metodologia:

a) Manter organizada a documentação dos alunos atendidos pela parceria, conforme Decreto

Cadastro Municipal Unificado (CMU) N." 26.419 de 20 de outubro de 2021.

São os documentos previstos para a realização de matrícula:

* Certidão de nascimento da criança;

* Comprovante de residência em nome dos responsáveis;

* Carteira de vacinação atualizada;

* Cartão SUS da criança;

* CPF e RG ou documento oficial com foto dos responsáveis;

* Comprovante judicial de guarda, se for o caso;

* Laudo médico, se for o caso;
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* Documento que comprova participação em programas sociais do governo (Ex: Bolsa

Família), se for o caso;

* Comprovante de trabalho dos responsáveis, se for o caso;

* l foto 3x4.

b) a Equipe Gestora da Unidade Escolar deve organizar os prontuários de alunos com, no

mmimo:

* ficha de matrícula;

* cópia da certidão de nascimento;

* cópia da carteira de vacinação;

* cópia do comprovante de endereço;

* ficha descritiva do aluno,

* relatórios específicos, quando necessário.

ATFVÏDADE 8 - FORMAÇÃO INTEGRAL E PROCESSO DE APRENDIZAGEM DA
CRIANÇA

Metodologia:

a) Promover o desenvolvimento da autonomia e identidade;

b) Promover o desenvolvimento do movimento;

c) Possibilitar o exercício de escolhas;

d) Utilizar a metodologia de trabalho de Acordo com as Diretrizes da Secretaria da Educação;

e) Realizar planejamento e registro da prática pedagógica;

f) Acompanhar o desenvolvimento das crianças por meio de relatórios de aprendizagem;

g) Planejar situações orientadas para que as crianças se expressem por meio de diferentes

linguagens;

h) Planejar situações que visem ao desenvolvimento das linguagens visual, oral e escrita.

ATIVroADE 9 - MANUTENÇÃO PREDIAL

^
<-/
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Metodologia:

a) Realizar vistoria prévia nos imóveis, antes do início do termo de colaboração, evidenciando as

necessidades de manutenção necessárias ao início das aulas;

b) Realizar as manutenções emergenciais antes do início das aulas e, se for o caso, comunicar o

município para que realize as ações de sua competência;

c) Contratação de empresa ou prestador de serviços para as manutenções;

d) Realizar manutenções periódicas preditivas e preventivas para que não haja interrupção do

atendimento.

ATFVIDADE 10 - RELATÓRIOS GERENCIAIS

Metodologia:

Serão realizados relatórios gerenciais, periodicamente, contendo as seguintes díretrizes e frequên-

cia:

a) mensalmente: o relatório de receitas e despesas mensais, juntamente dos respectivos documen-

tos fiscais e demais comprovantes;

b) Sempre que solicitado: todas as informações requeridas pela municipalidade a fím de viabilí-
zar as ações necessárias para se proceder/manter o serviço prestado;

c) mensalmente: escala de trabatho dos profissionais contratados;

d) mensaknente: relatório sintético e analítico dos serviços executados;

e) mensalmente: relação de estudantes matriculados;

f) mensaünente: alimentar os sistemas de mformação do Município de Sorocaba e de outros ór-
gãos que se mostrem necessários;

g) mensahnente: prestação de contas financeira, sob os moldes exigidos pelo município;

g) mensalmente: relatório do atingimento de metas pactuadas.

Os relatórios gerenciais compreenderão ainda, a elaboração de estatísticas de natureza adminis-

trativa e operacional, diretamente ligadas a unidade escolar, avaliação da capacidade operacional

da equipe profissional e diagnósticos.

v/
ï
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O objeto dos relatórios de gestão tem por escopo manter informada a Secretaria de Educação, em

relação ao cumprimento das metas quantitativas e qualitativas estipuladas no termo de colabora -

cão.

Os relatórios mensais serão elaborados pele equipe gestora e administrativa, os quais analisarão a

apropriação de recursos/custos, verificando se os mesmos estão orçados, checando centros de

custos e áreas solicitantes, controlando verbas disponíveis para aquisição de bens e serviços. Re-
afízando a consolidação contábil e de custos, para gerenciamento de informações mtemas e ex-
temas.

Os relatórios gerenciais serão de suma importância para verificar como melhorar as avaliações

internas da organização visando um melhor monitoramento do desempenho organizacional, atra-
vês de indicadores de qualidade e do serviço prestado, obedecendo à padrões estabelecidos que

são periodicamente revistos e construídos a partir de componentes da organização: estrutura, pró-

cesso e resultado.

ATIVIDADE 11 - GESTÃO DA QUALIDADE DO SERVIÇOS

a) Capacitaçâo de funcionários:

Metodologia:

A implementação de programa de formação continuada é elemento obrigatório e deve ser apli-

cado a todos os trabalhadores, não apenas aos que exercem ativídade pedagógica direta.

A Formação Continuada, também chamada de Educação Permanente, será implementada a
partir de cronograma de ações e após planejamento com as equipes pedagógicas, admiüistrati-

vás e de apoio.

A elaboração do cronograma base e dos itens a serem desenvolvidos será realizada a partir da

constituição de uma comissão com a diretoria, coordenação e representantes dos profissionais.

A programação será estabelecida, mediante levantamento que será realizado com base em in-

dicadores de desempenho da unidade, fragilidades identificadas pelas lideranças e/ou necessi-

dade de aperfeiçoamento de técnicas conforme o perfil dos estudantes.

A Educação Permanente será estruturada, garantindo que todos os profissionais consigam re-
gistrar participação, não sendo resfrito a categorias profissionais específicas, ou seja, profíssí-

onais de todas as categorias, serâo submetidos e incorporados no respectivo plano de educa-

cão permanente.

O uso e o desenvolvimento dos recursos através de Tecnologías Educacionais auxiliarão os

profissionais na capacitação do dia a dia, oferecendo ambientes diferenciados e com tecnolo-

gia para o direcíonamento das melhores práticas padronizadas, recomendadas e seguimento de

normatvas vigentes.
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Por meio do uso e manuseio inteligente da mformação organizacional, tais recursos aproxima-
rao os profissionais das boas práticas recomendadas, consequente exercício de raciocínio para

o ponto de partida das atividades de reflexão.

b) Instrumentos de Pesquisa de Satisfação dos Profissionais e dos Responsáveis dos Estu-
dantes

A Pesquisa de Satisfação dos Profissionais e dos Responsáveis dos Estudantes existe para es-
tabelecer um canal ágil e direto entre a administração da unidade escolar, seus colaboradores e

representantes legais dos estudantes, visto que pela faixa etária (O a 3 anos) os mesmos ainda

não consegue exprimir sua vontade de forma que serão representados por seus pais ou guardi-

ôes.

Este canal buscará soluções práticas e efetívas para os principais problemas da organização
sob a ótica de quem acompanha, participa ou usa o serviço prestado, identificando nas críticas

as oportunidades de melhoria, inovando constantemente seus serviços.

A Pesquisa terá como objetívo:

* Receber a quebca, elogios, sugestões e agradecünentos, documentar em protocolo pró-

prio e encaminhar as solicitações para os responsáveis de cada área.
* Checar as informações e responder ao usuário que se identificar ou a um representante

da comunidade beneficiada pelo atendimento.
* Acompanhar as providências adotadas, garantindo o direito de resolutividade e manter

o requerente informado do processo.
* Atender sempre o manifestante com cortesia e respeito, sem díscruninação ou prejul-

gamento, dando-Uie uma resposta à questão apresentada, no prazo de até 10 (dez) dias

úteis.

* Mensurar a opinião dos interessados sobre todos os serviços prestados pela Instituição,
subsidiando a Direçao/Coordenação no aprimoramento e monítoramento da imagem e

das atividades frente a comunidade;
* Fortalecer a relação comunidade/Instituíção, dispoiübüizando um canal de comunica-

cão aberto para sugestões;

Metodolosia:

Serão distribuídas caixas/umas na entrada da unidade e na secretaria, com disponÍ-

bilização de fichas para uso dos interessados.
Diariamente as fichas serão recolhidas pela equipe administrativa, registradas e en-

caminhadas para a equipe gestora.
A equipe gestora terá até l O (dez) dias úteis para apresentar uma devolutiva sobre

as demandas recebidas, exceto se no preenchimento da ficha o solicitante optou pelo ano-

nímato sem deixar qualquer meio de contato para recebimento da resposta.
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As sugestões, críticas, solicitações e reclamações; junto de suas devolutívas serão
arquivadas, inseridas nos relatórios de atividades e também ficarão disponíveis para con-
sulta.

Tratando-se de denúncia, a mesma será imediatamente encaminhada para apuração
dos responsáveis, com cópia para a Secretaria da Educação.

METAS QUALITATIVAS E QUANTITATF^AS, PARÂMETROS, INDÏCADORES E
PERIODICIDADE

Metas quantitativas e
qualitativas

(a Instituição poderá
acrescentar outras metas)

Ofertar a totalidade do n° de
vagas na unidade CEI

conforme estimativa de
demanda apontada no edital

Ofertar o serviço por 180
(cento e oitenta) dias

Garantir que as atívidades e

projetos do Plano de Trabalho
sejam executados dentro dos

prazos estabelecidos

Aplicar os recursos repassados

pelo Município corretamente,

Parâmetros

Instrumentos a serem

titilízados como

referência para o

cumprimento das
metas.

Quantidade de
Estudantes com vagas

deferidas,
encaminhados pela

Secretaria da Educação
por meio do Cadastro

Municipal Unificado:

https://educacao.soroca

ba.sp.gov.br/cadastrom

unicipalunifícado/
Vigência do Termo de
Colaboração celebrado

Plano de Trabalho

Planilha Orçamentaria,
Plano de Trabalho,

Indicadores

Unidade de medida do
aïcance de uma meia. E

a forma de aferíção do
cumprimento ou não da

meta.

Quantidade de
Estudantes

efetivamente
matriculados na

unidade escolar.

Funcionamento
ininterrupto da unidade

conforme termo de

colaboração, plano de
trabalho, calendário

escolar de dias letivos e

registro de ponto dos
funcionários.

Relatório de atividades,

prestação de contas e
listas de presença.

Prestação de contas

mensal.

Períodici
dade da

avaliação

das metas
Prazos em

que a
meta será

avaliada.

Mensal

Semestral

Mensal

Mensal

27/73

ü l s.



dentro da proposta da Planilha

Orçamentaria

Assegurar que a gestão da
unidade escolar esteja alinhada
com as políticas, orientações e

normas estabelecidas pela
Secretaria da Educação,

garantindo a implementação
eficaz das díreüdzes

educacionais e promovendo a
qualidade do ensino

Desenvolver e implementar
atividades lúdicas e educativas
que promovam a criatividade e

o aprendizado das crianças,
incentivando a curiosidade, a

expressão artística, o raciocínio
lógico e as habilidades sociais,

através de abordagens

interatívas e divertidas.

Desenvolver e utilizar

ferramentas de avaliação

diversificadas, que permitam

monitorar o progresso dos
alunos em diferentes áreas de

conhecimento e habilidades.

Aplicar a, no mínimo, 80% os

alunos matriculados.

Garantir que os espaços da
unidade escolar estejam

organizados e equipados
adequadamente, conforme as

normas de segurança e

acessibilidade, para
proporcionar um ambiente de

ensino seguro e funcional para

todos os alunos e funcionários,

conforme equipamentos

mínimos para cada turma

Implementar um programa

Instrução 01/2024 do
TCE/SP, Lei federal
13.019/2014 e demais
cláusulas do Termo de

Colaboração

Projeto Básico,
Caderno n° 16

"Regimentos Escolares

da Rede Municipal de
Ensino de Sorocaba",

Manuais e cartilhas,
Reuniões de
alinhamento

Plano de Trabalho,
Projeto Básico, Base

Nacional Comum

Curricular, Currículo

Paulista, entre outros
documentos

norteadores

Plano de Trabalho,

Projeto Básico, Base

Nacional Comum
Curricular, Currículo

Paulista, entre outros
documentos
norteadores

Plano de Trabalho,

Projeto Básico, Vistoria
Prévia da Unidade, e

Inventário Inicial

Plano de Trabalho,

Relatório de atividades,
Relatório de

Monitoramento e

Avaliação, Lista de
Presença de Reuniões

Relatório de atividades,
Relatório de

Monitoramento e

Avaliação, Projeto
Político Pedagógico

Prontuários do
Estudantes, relatório

das avaliações de

acompanhamento do
desenvolvimento da

criança, e demais

comprovantes das
ferramentas de

avaliação desenvolvidas

Relatório de ativídades,
Relatório de

Monítoramento e
Avaliação, Relatório de

Manutenções predítivas
e preventivas

Relatório de atividades,

Mensal

Mensal

Bimestral

Mensal

Bimestral
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abrangente de formação
contínua e desenvolvimento

profissional que atenda a no

mínimo 80% dos profíssionais
envolvidos na parceria, com

foco em aurimorar

competëncias técnicas e

pedagógicas, promover a
inovação e melhorar a

qualidade da educação
oferecida.

Implementar um sistema
integrado de gestão que

assegure a transparência,

eficiência e otimizaçao dos
recursos fínanceü'os, materiais

e humanos.

Estabelecer processos regulares
de auditoria e controle para

garantir a transparência e a

correia aplicação dos recursos.

Estabelecer e operacionalízar

um sistema abrangente de

monitoramento e avaliação que
permita avaliar regularmente a

qualidade dos serviços
prestados, identificando áreas

de melhoria e implementando
ações corretivas

Criar e Operacionalizar

mstrumentos de participação

comunitária que assegurem a

transparência e a prestação de

contas nas ações da unidade

escolar.

Garantir o fornecimento

Integral dos Profissionais da

Projeto Básico

Plano de TrabaFho,

Planilha Orçamentaria,
Instrução 01/2024 do
TCE/SP, Lei federal
13.019/2014 e demais
cláusulas do Termo de

Colaboração

Plano de Trabalho,
Planilha Orçamentaria,
instrução 01/2024 do
TCE/SP, Lei federal
13.019/2014 e demais
cláusulas do Termo de

Colaboração
Plano de Trabalho,

regimento da OSC e
Pesquisa de Satisfação
dos Profissionais e dos

Responsáveis dos
Estudantes

Caderno n°16

"Regimentos Escolares

da Rede Municipal de
Ensino de Sorocaba" e

Plano de Trabalho

Plano de trabalho,

projeto básico,

registros das formações
e listas de presença

Prestação de Contas

Mensal, sítio eletrônio

daOSC

Relatório Contábil,
regimento mterao,

deliberações da
Administração da OSC

Relatório da Pesquisa
de Satisfação dos

Profissionais e dos

Responsáveis dos

Estudantes, com as
devolutivas e medidas

tornadas. Também será
utilizado o relatório de

momtoramento e

avaliação do rmmicípio.
Criação e Manutenção

do Conselho da Escola
com composição

paritária de membros da
comunidade e

integrantes da equipe

escolar; e Prestação de
Contas

Relação de funcionários
contratados, prestação

Mensal

Bünestral

Mensal

Mensal

Mensal
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Equipe em acordo com este

Edital
deliberação CMESO

06/2020
de contas mensal e

registro de ponto

A DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA

CEI 122 "Nelson Fonseca"

Rua Vidal de Oliveira, n° 55 - Parque das Laranjeiras

A Unidade se encontra na Zona Norte de Sorocaba, Próxima à Avenida Itavuvu, responsável por
ligar grande parte da Zona Norte até a Região Central, também possui acesso direto à Avenida Dr.
Ulysses Guimarães que une é uma alternativa rápia para a Zona Industrial e para a Marginal Dom

Aguirre.

No aspecto social, o bairro conta muitas famílias em vuhierabilidade social, em grande maioria
beneficiárias do programa bolsa família, e atendidas pelo Centro de Referência em Assistência
Social-CRAS.

A região também conta com Unidade Básica de Saúde e Pronto Atendimento, comércio e pequenas

empresas, supermercados e outras unidades escolares municipais e estaduais.

O Centros de Educação Infantil 122 são geridos atuaünente por uma organização da sociedade civil
através de termo de colaboração celebrado com o município de Sorocaba/SP. O referido termo de
colaboração possui vigência até o dia 31/12/2024, mas a OSC executara do servnço informou que

não tem intenção na renovação contratual, havendo risco iminente na paralisação do serviço para

123 crianças na CEI 122.
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Associação FISanírópics 12 de Oifíubro
CNPJ n.° 50.827.682/0001-8°

Fontes:

Sítio oficial do município

https://noticias.sorocaba. sp.gov.br/

SÍte Google Maps:

https://www.eoo2le.com/maDS/Dlace/CEI+122+-+%22Nelson+Fonseca%22/(%-23.4526316,-
47.4736599,17z/data==!3ml!4bl!4m6!3m5!ls0x94c5f5df63eaf98b:0xe04ca34d5ef85445!8m2!
3d-23.4526365!4d-47.471085!16s%2Fe%2Fllhz x7zv ?
authuser=0&entrv=ttu&s eu==EeovMDIOMTIxMS4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D

Documento:

Procedimento Emergencial SEDU 02/2024 e seus anexos.

httDS://educacao.sorocaba.sD.eov.br/destaaues/%20editais-de-chamamento
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o
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ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

Descrever as etapas de execução de cada uma das metas previstas, com a periodicidade de cada
uma delas.

Metas

Metas informadas fia
tabela anterior

Ofertar a totalidade do
n° de vagas na unidade

CEI conforme
estimativa de demanda

apontada no edital

Ofertar o serviço por

180 (cento e oitenta)
dias

Ações
Operações concretas,

ativídades e projetos a
serem realizados para o

atingimento da meta.

Unia mesma meta pode

exigir a realização de

mais de uma açào

1° - Reunião de

alinhamento com a

Secretaria da Educação
para conhecimento sobre
o fluxo de realização de
matrículas

2° - Recebimento dos

Responsáveis Legais para
efetívação das matrículas

3° - Informar

mensaünente a Secretaria

de Educação sobre as

vagas não preenchidas,

viabilizando o
recebimento de novas

matrículas

1° - Manter a oferta do

serviço de forma

ininterrupta confomie

calendário escolar

2° - Prover a estrutura

necessária para

recebimento das crianças

Início e

Término

Descrever a

data de início e

término de

cada uma das

açoes a serem

realizadas.

1° dia de
vigência do
Termo de

Colaboração,
têrmmo no

mesmo dia

l ° ao 180° dia

de vigência do
Tenno de

Colaboração

1° ao 180° dia

de vigência do
Termo de

Colaboração

1° ao 180° dia

de vigência do
Termo de

Colaboração

1° ao 180° dia

de vigência do
Termo de

Colaboração

Documentos para

verificação
Documentos que contém

os elementos para

verificação das ações.

Ex. fotografias, lista de

presença, planilha,
banco de dados,
certificados etc.

E-mail solicitando a

reunião e atas ou demais

registros

Prontuários dos
Estudantes

Matriculados, e registros

no sistema de matrículas
que o município indicar

E-mail e ofícios

Relatório de AtÍvidades,
e Relatório de

Fiscalização do
Município

Prestação de contas com

os documentos das

aquisições dos bens e

materiais necessânos

além de eventuais
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Garantir que as

atividades e projetos do
Plano de Trabalho
sejam executados
dentro dos prazos

estabelecidos

Aplicar os recursos

repassados pelo
Município

corretamente, dentro da

proposta da PlaniÜia

Orçamentaria

Assegurar que a gestão
da unidade escolar

esteja alinhada com as

políticas, orientações e
normas estabelecidas

pela Secretaria da
Educação, garantindo a
implementação eficaz

das diretrizes
educacionais e

promovendo a

qualidade do ensino

Desenvolver e

implementar atívidades

3 - Prover Recursos

Humanos suficientes,

inclusive substituições
para evitar interrupção.

Acompanhamento

permanente da Equipe
Gestora com a finalidade

de viabilizar todas
atívidades e projetos

Gestão Administrativa
permanente,

acompanhada da
assessoria contábíl,

cumprindo a proposta
pactuada e normas

vigentes

1° - Reunião de

alinhamento com a
Secretaria da Educação.

2° - Resolução Imediata

de eventuais

apontamentos da
Secretaria da Educação

sobre eventuais

impropriedades

3° - Formação Continua

dos gestores

Acompanhamento

permanente da Equipe

1° ao 180° dia

de vigência do
Termo de

Colaboração

1° ao 180° dia

de vigência do
Termo de

Colaboração

1° ao 180° dia

de vigência do
Termo de

Colaboração

1° dia de
vigência do
Termo de

Colaboração,

sempre que
necessano ou

solicitado

1° ao 180° dia

de vigência do
Termo de

Colaboração

Antes do Início
do serviço e a

cada dois

meses,

finalizando em
trinta dias antes

do término da
vigência.

1° ao 180° dia
de vigência do

serviços de manutenção

Prestação de contas com
os holerites e relação de

funcionários.

Atas de Reuniões,
relatórios de atividades

Prestação de contas
Mensal e fínal.

E-mail solicitando a

reunião e atas ou demais
registros

Atas de reuniões, ofícios
de esclarecimentos e

informações e demais

comprovantes em

acordo com cada caso

Listas de presença e

demais registros das

capacitações

Atas de Reuniões,

relatórios de atividades
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lúdicas e educativas

que promovam a
criatividade e o
aprendizado das

crianças, incentivando
a curiosidade, a

expressão artística, o
raciocínio lógico e as

habilidades sociais,
através de abordagens

interativas e divertidas.

Desenvolver e utilizar
ferramentas de

avaliação

diversificadas, que

permitam monitorar o

progresso dos alunos
em diferentes áreas de

conhecimento e

habilidades. Aplicar a,
no min imo, 80% os

alunos matriculados.

Garantir que os

espaços da unidade
escolar estejam

organizados e

equipados
adequadamente,

conforme as normas de

segurança e
acessibilidade, para

proporcionar um

ambiente de ensino

Gestora com a finalidade
de viabilizar todas
atívidades e projetos

1° - Reunião com equipe

docente e gestora para

elaboração do Projeto
Político Pedagógico de
forma geral

2° ~ Definir os critérios de

avaliação do desempenho

por faixa etária

3° - Utilizar os critérios

de avaliação definidos

4° - Registrar o Resultado

das Avaliações, e

aplicação de meüiorias a
partir do resultado

1° Realizar vistoria

previa nos imóveis,

antes do início do

termo de colaboração,

evidenciando as

necessidades de

manutenção o início

das aulas; assim como

a necessidade de

mobiliários, materiais e

Termo de

Colaboração

1° ao 10° dia de

vigência do
Termo de

Colaboração

11° ao 30° dia

de vigência do
Termo de

Colaboração

Permanente

No final do
Primeiro

bimestre e no
final do
segundo
bimestre

No momento

em que for
entregue as

chaves das

unidades com

término antes

do início das
aulas.

Projeto Político
Pedagógico elaborado

Projeto Político
Pedagógico elaborado, e

atas das reuniões de

equipe ou outros
regisü-os

Registros dos

prontuários dos alunos,
e registros dos

professores

Registros dos
prontuários dos alunos,

e registros dos
professores e atas de

reunião de equipe

Relatório da vistoria, e
inventário de bens
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seguro e íüncional para

todos os alunos e

funcionários, conforme

equipamentos mimmos

para cada turma

Implementar um

programa abrangente
de formação contínua e

desenvolvimento

profissional que atenda
a no mínimo 80% dos

profissionais

envolvidos na parceria,
com foco em aprimorar

competëncias técnicas

e pedagógicas,

promover a inovação e

melhorar a qualidade

da educação oferecida.

eqmpamentos

2° Realizar as

manutenções

emergenciais antes do

início das aulas e, se

for o caso, comunicar o

município para que

realize as ações de sua

competência;

3° Contratação de

empresa ou prestador

de serviços para as

manutenções;

4° Realizar

manutenções

periódicas preditívas e

preventivas para que

não haja interrupção do

atendimento.

1° Reunião com todos os

profissionais para

entender as demandas de

formação

2° Definição dos métodos
da formação (EAD,
contratação de serviço ou

outros)

3° Início da formação
continuada

4° Avaliação dos impactos

e revisão de métodos

5° Realização do segundo
ciclo de fomiação

l ° dia de
vigência até o

início das aulas

l°ao5°diade

vigência

1° ao 180° dia
de vigência do

Termo de

Colaboração

Até o 30° dia de
vigência

Entre o 31° e
45° dia de
vigência

46° ao 70° dia
de vigência

71° ao 90° dia
de vigência

100° ao 130°

Prestação de contas,
fotografias e demais

documentos solicitados

Prestação de contas,
Contratos e documentos

fiscais

Prestação de contas,
fotografias e demais

documentos solicitados

Ata ou relatório da

reunião

Documento de

Deliberação da equipe
gestora

Lista de presença,
material utilizado,

fotografias e
eventualmente

certificados

Documento de

Deliberação da equipe
gestora

Lista de presença,
material utilizado,

fotografias e
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Implementar um
sistema integrado de

gestão que assegure a
transparência,

eficiência e otímização
dos recursos

financeiros, materiais e

humanos.

Estabelecer processos
regulares de auditoria e

controle para garantir a

transparência e a

correia aplicação dos
recursos.

Estabelecer e

operacionalizar um
sistema abrangente de

momtoramento e

avaliação que permita
avaliar regularmente a
qualidade dos serviços

prestados,
identificando áreas de

melhoria e
implementando ações

corretivas

l CapacÍtação da equipe
gestora e administrativa

2° Apresentação da

iütegralidaáe do Edital,
seus anexos, plano de
trabalho, metas e normas

vigentes a todos para que
haja padronização e

criação de fluxos de
trabalho

3° Contratação de

empresa especializada em
contabilidade, gestão e
prestação de contas

1° Criação de
Procedimento
Operacional com tais

díretrizes

2° Contratação de

empresa especializada em

contabilidade, gestão e

prestação de contas

1° Implantação da
Pesquisa de Satisfação
dos Profissionais e dos
Responsáveis dos
Estudantes

2° Visitas periódicas da
gestão da O S C nas
unidades, observando o

cumprimento das metas e

qualidade do serviço

3° Aplicação das Medidas
Corretivas

Até o 30° dia de
vigência

Até o 30° dia de
vigência

Até o 15° dia de
vigência

Até o 15° dia de
vigência

Até o 15° dia de
vigência

Até o 10° dia de
início das aulas

Semanalmente,

com inicio no

primeiro dia de
aula ao fínal da

vigência

1° ao 180° dia

de vigência do
Termo de

Colaboração

eventuaünente
certificados

Lista de presença,
material utilizado,

fotografias

Lista de presença,
material utilizado.

Contrato

POP

Contrato

Relatório da Pesquisa
com as devolutivas e

medidas adotadas

Relatório das Visitas

Atas, contratos,

prestação de contas,
fotografias
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Criar e Operacíonalizar

mstrumentos de

participação
comunitária que

assegurem a

transparência e a

prestação de contas nas

ações da unidade
escolar.

Garantir o

fornecimento Integral

dos Profissionais da
Equipe em acordo com

este Edital

1° Criação e/ou
Manutenção do Conselho
da Escola com

composição paritária de
membros da comunidade
e integrantes da equipe

escolar

2° Divulgação em sítio
eletrôníco com acesso

público dos documentos

de prestação de contas

1° Seleção dos
profissionais

2° Exame Admissional

3° Integração

4° Substituição de
funcionários
eventualmente desligados,
afastados ou que venham

a aposentar

Até o 30° dia
apôs o inicio

das aulas

Até o 30° dia
após o início da

vigência

Até o 1° dia de
aula

Até o 1° dia de
aula

Até o 1° dia de
aula

Ao final do
aviso prévio do

colaborador

desligado ou no
início de seu

afastamento ou
aposentadoria

Ato de criação do
conselho

Prestação de contas e
site

Prestação de contas,

holerites e relação de
contratações

Prestação de contas,
holerites e relação de

contratações

Prestação de contas,

holerites e relação de
contratações

Prestação de contas,
holerites e relação de

contratações

PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DA PARCERIA

Vigência da parceria: 180 (cento c oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura do Termo de

Colaboração.
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MEDTOAS DE ACESSIBIUDADE

Tratam-se de serviços que serão executados em imóveis de propriedade do município de

Sorocaba/SP, chamados de "próprios municipais" possuem infraestmtura apropriada à natireza das

ativídades a serem desenvolvidas, com espaço físico compatível com a quantidade de vagas a serem

atendidas, contando com banheiros adaptados, corredores e espaços amplos e interligados que

garantem o fluxo de acessibilidade a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, ofertando

condições de alcance e utilização, com segurança e maior autonomia.

Todavia, ocorrendo avarias que comprometam a acessibilidade do prédio e sendo classificadas com

passíveis de manutenção, a OSC poderá realizá-las antes a disponibilidade orçamentaria.

Em mesmo sentido, ressalta-se que acessibilidade não se limita a estrutura predial ou de

equipamentos, nesse sentido deve-se observar o fato de que haverá na equipe Professores e outros

Profissionais destinados ao apoio de crianças com deficiência.

OBJETIVO GERAL

Administração, gestão e execução das atividades e serviços de educação para atendimento de

crianças na Educação Infantil (O a 3 anos), em prédio municipal de Centro de Educação Infantil:
CEI 122, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

I - A CEI 122 tem a capacidade afiai para 123 (cento e vinte e três) estudantes matriculados.

Atendendo as crianças encaminhadas pela Secretaria da Educação, considerando a demanda da
unidade escolar, conforme disposto no Cadastro Municipal Unificado, proporcionando um ambiente

seguro, acolliedor e estimulante, que promova o desenvolvimento integral das crianças, garantindo

seu bem-estar e aprendizado, por meio de uma gestão colaborativa entre o Poder Público,

Instituição e Comunidade, assegurando a participação ativa de todos os envolvidos na criação de

uma base sólida para o futuro educativo e social.

OBJETFWS ESPECÍFICOS

Assegurar que o Plano de Trabalho seja cumprido integralmente;

Gerir a unidade escolar em consonância com as Diretrizes da Secretaria Municipal de Educação;

Promover o desenvolvimento cognitivo, emocional e físico das crianças;
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• Promover uma educação de qualidade, com propostas que respeitem os princípios éticos,
valorizando a autonomia, responsabilidade, solidariedade e o respeito ao bem comum, ao meio
ambiente e às diferentes culturas;

• Avaliar regularmente o progresso das crianças e adaptar atívidades conforme necessário;

• Garantir um ambiente seguro e acolhedor para todas as crianças;

• Garantir que os espaços sejam adequados e estimulantes para o desenvolvimento infantil;

• Assegurar a organização de todos os espaços para o pleno funcionamento da unidade escolar;

• Oferecer formação contínua e desenvolvimento profissional para todos os profissionais envolvidos

na parceria;

• Assegurar uma gestão eficiente dos recursos financeiros, materiais e humanos;

• Tmplementar sistemas de momtoramento e avaliação para garantir a qualidade dos serviços

prestados;

" Implementar instrumentos de participação da comunidade, garantindo transparência nas ações da

unidade escolar.

• Administrar e gerir os recursos humanos que atuarão díreta e mdiretamente no atendimento das
crianças matriculadas na instituição de ensino, contratando profissionais qualificados para

exercerem suas funções no ambiente escolar, conforme as orientações na efetívação da parceria.

• A creche deve ser vista para além de suprir as necessidades de sobrevivência infantil,

proporcionando o saber através de atívidades prazerosas e lúdicas dentro de cada fabca etária, tendo

como base as legislações federais, estaduais e municipais, e os documentos norteadores da

Educação Básica.

• Proporcionar atividades educativas, do cuidar e brincar, visando o pleno desenvolvimento infantil,

e instituindo um olhar integrado do desenvolvimento da criança, fundamentado na compreensão ao

respeito, à diversidade dos grupos sociais existentes e em que a instituição de ensino se encontra

inserida, assim como a inclusão das pessoas na sociedade de maneira equitativa.

• Observar a garantia da atenção mdividual para criança dentro de seu coletivo. Com o objetivo de
promover a autonomia e sua individualização do cuidado, eixos que deverão ser desenvolvidos e

trabalhados.
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ESPECIFICAÇÃO DO LOCAL DESTINADO À EXECUÇÃO DO AJUSTE

Prédios públicos municipais localizados nos endereços:

a) CEI 122 '"Nelson Fonseca"

Rua Vidal de Oliveira, n° 55 - Parque das Laranjeiras

INDICAÇÃO DO VOLUME DE SERVIÇOS A SEREM PACTUADOS

CEI 122
Quantidade de salas

05

Etapas de atendimento

Berçário
Creche I
Creche I

Creche II
Creche IÏÏ

TOTAL DE ALUNOS

Total de alunos atendidos

por turma

18
25
25
25
30
123

RECURSOS HUMANOS

CEI 122

CARGO

AiLxÍliar
^dmiüístrativo

A.uxilíar de Classe

Coordenador

Pedagógico

QTD

01

12

01

NÍVEL DE ESCOLARIDADE

Ensino Médio Completo

Ensino Médio Completo

Nível Superior em Curso de
Graduação em Pedagogia ou

curso que atenda ao disposto no
art. 64 da Lei de Díreüizes e

Bases da Educação Nacional, no

JORNADA DE
TRABALHO
SEMANAL E

MENSAL
40 horas semanais
160 horas mensais

40 horas semanais
16 O horas mensais

40 horas semanais

160 horas mensais

HORÁRIO DE
[NÍCIO E FIM DA

JORNADA

8hàsl7h

Entre 7h e 17h,
garantindo que haja

profíssÍoüal na
abertura e

fechamento do
prédio

7h às 16b ou 8h às
17h

FORMA
DE

CONTRA
TAÇÀO

CLT

CLT

CLT
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3íretor
educacional

3rofessor

:>rofessor

j?ara atendimento

is crianças com

iefícíêncía)

Profissional de
Apoio Para
Crianças com
Deficiência

Profissional da
Limpeza

01

05

01

02

02

que se refere à formação dos
jirofíssíonaís da Educação.
Nível Superior em Curso de
Graduação em Pedagogia ou

curso que atenda ao disposto no
art. 64 da Lei de Direnizes e

Bases da Educação Nacional, no
que se refere à formação dos
^rofíssionaís da Educação.

Curso Normal Superior com as
habilitações em Educação

[nfantil e anos iniciais do Ensino
Fundamental ou curso de

Licenciatura em Pedagogia com
as habilitações em Educação

[nfantil e anos iniciais do Ensino
Fundamental ou Licenciatura em
Pedagogia que, nos temias da
legislação vigente, destina-se à
formação de professores para

;xercer funções do magistério na
Educação Infantil e nos anos

iniciais do Ensino Fundamental

Curso Normal Superior com as
habilitações em Educação

[nfantíl e anos iniciais do Ensino
Fundamental ou curso de

Licenciatura em Pedagogia com
as habilitações em Educação

[nfantíl e anos miciaÍs do Ensino
Fundamental ou Licenciatura em

Pedagogia que, nos termos da

legislação vigente, destma-se à
formação de professores para

sxercer funções do magistério na
Educação Infantil e nos anos

iniciais do Ensmo Fundamental

Ensino Médio Completo

Ensino Fundamental Completo

10 horas semanais
160 horas mensais

12 horas semanais
[l O horas mensais
(permitido dobra

de períodos)

22 horas semanais
110 boras mensais
(permitido dobra

de períodos)

40 horas semanais
160 horas mensais

40 horas semanais

160 horas mensais

7h às 16h ou 8h às
17h

Manhã: 7 h às 12h
Tarde: 12h às 17h

Manhã: 7 h às 12h
Tarde: 12hàsl7h

Entre 7h às l Th,
organizado para

garantir o
atendimento aos

alunos com

necessidades

especiais^

Entre 7h às 17h,
garantindo o

atendimento da
unidade escolar

CLT

CLT

CLT

CLT

Contrataçã
o de

Empresa

Prestadora
de

Serviços

ESCALAS DE TRABALHO CEI 122
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Auxiliar Administrativo

Período

Manhã

Tarde

Domingo

Folga

Folga

Segunda-feira

08h-12h

13h-17h

Terça-feíra

08h-12h

13h-l7h

quarta-feira

08h-12h

13h-17h

Quinta-feira

08h-12h

13h-17h

Sexta-feira

08h-12h

13h~17h

Sábado

Fol^a

Folga

Auxiliar de Classe - Colaboradores do 01 ao 06

Período

Manha

Tarde

Domingo

Folga

Folga

Segunda-feira

07h-llh

12h-16h

Terça-feira

07h~Uh

12h-16h

quarta-feira

07h-Uh

12h-16h

Quinta-feíra

07h-llh

12h-16h

Sexta-feíra

07h-llh

12h-16h

Sábado

Folga

Folga

Auxiliar de Classe - Colaboradores do 07 ao 12

Período

Manhã

Tarde

Domingo

Folga

Folga

Segunda-feíra

08h-12h

13h-17h

Terça-feira

08h-12h

13íi-17h

quarta-feira

08h-12h

13h-17h

Quinta-feira

08h-12h

13h-17h

Sexta-feira

08h-12h

13h-17h

Sábado

Folga

Folga

Coordenador Pedagógico

Período

Manhã

Tarde

Domingo

Folga

Folga

Segunda-feira

08h-12h

13h-17h

Terça-feira

08h-12h

13h-17h

quarta-feira

08h-12h

13h-17h

Qumta-feü-a

08h-12h

13h-17h

Sexta-feira

08h~12h

13h-17h

Sábado

Folga

Folga

Diretor Educacional

Período

Manhã

Tarde

Domingo

Folga

Folga

Segunda-feira

08h-12h

13h-17h

Terça-feira

08h-12h

13h-17h

quarta-feira

08h-12h

13h-17h

Quinta-feira

08h-12h

13h-17h

Sexta-feíra

08h-12h

13h-17h

Sábado

Folga

Folga

Professores - Colaboradores do 01 ao 03

Período

Manhã

Tarde

Domingo

Folga

Folga

Segimda-feira

07h-12h

Folga

Terça-feira

07h-12h

Folga

quarta-feira

07h-12h

Folga

Quinta-feira

07h-12h

Folga

Sexta-feira

07h-12h

Folga

Sábado

Folga

Folga

Professores - Colaboradores do 04 ao 05
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Período

Manhã

Tarde

Domingo

Folga

Folga

Segunda-feira

Folga

12h-l7h

Terça-feira

Folga

12h-17h

quarta-feira

Folga

12b-17h

Quínta-feíra

Folga

12h-17h

Sexta-feira

Folga

l2h-17h

Sábado

Folga

Folga

Professor Para Crianças Com Deficiência

Período

Manhã

Tarde

Domingo

Folga

Folga

Segunda-feira

07h - 12h

Folga

Terça-feira

07h-12íi

Folga

quarta-feira

07h-12h

Folga

Qumta-feíra

07h-12h

Folga

Sexta-feira

07h-12ïi

Folga

Sábado

Folga

Folga

Profissionais de Apoio Para Crianças Com Deficiência - Colaboradores 01

Período

Manhã

Tarde

Domingo

Folga

Folga

Segunda-feira

07h-Uh

12h-16h

Terça-feíra

07h-Utt

12h-16h

quarta-feira

07h-llh

12h-16h

Quiüta-feira

07h-l]h

Uh-16h

Sexta-feira

07h-llh

12h-16h

Sábado

Folga

Folga

Profissionais de Apoio Para Crianças Com Deficiência - Colaborador 02

Período

Manhã

Tarde

Domingo

Folga

Folga

Segunda-feira

08h - 12h

13h~17h

Terça-feira

08h-12h

13h-17h

quarta-feira

08h-12h

13h-17h

Quinta-feíra

08h-12h

13h-17h

Sexta-feira

08h-12h

13h-17h

Sábado

Folga

Folga

Profissionais de Limpeza

Período

Manhã

Tarde

Domingo

Folga

Folga

Segunda-feíra Terça-feira quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Escala individual será elaborada pela empresa que será contrata-

da respeitando a cobertura integral da unidade e o quantitativo de

profissionais exigido.

Sábado

Folga

Folga

ÇOMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS

a) Diretor Educacional

A direção da escola é o núcleo executivo de tornada de decisão, planejamento, organização,
coordenação, avaliação e integração de todas as ativídades desenvolvidas no âmbito da instituição

educacional articulando-se com a comunidade.

São atribuições do Diretor Educacional na Gestão CompartíÜiada: _.;
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I - planejar e avaüar atividades educacionais;

II - coordenar aíívídades administrativas e pedagógicas da unidade;

III - gerenciar recursos financeiros;

IV - participar do planejamento estratégico da instituição;

V - interagir com a comunidade e com o setor público.

b) Coordenador Pedagógico

A orientação do trabalho pedagógico é exercida pelo Coordenador Pedagógico na Gestão
Compartilhada, com as seguintes atribuições:

T - Implementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos pedagógicos,
aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem,

II - Viabilizar o trabalho coletivo, criando mecanismos de participação em programas e projetos

educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a

e1a vinculadas.

c) Professores

Ao corpo docente, integrado por todos os professores, em exercício na Ínstitiição educacional, cabe

a docência na Educação Infantil, promovendo a educação em sua íntegralidade, entendendo o

cuidado como algo indissociável ao processo educativo, incluindo, entre outras, as seguintes

atribuições:

I - participar da elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional;

II - elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da Instituição
Educacional;

III - utilizar metodologias por meio de ações que garantam o ensino e a aprendizagem das

crianças;

IV - estabelecer e implementar estratégias de atendimento aos estudantes que apresentem menor

rendimento;
./

V - cumprir as horas da jornada de trabalho de docência em sala de aula e horário de trabalho ^

pedagógico, de acordo com o horário estabelecido pela direção da Instituição Educacional;

:/
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VI - participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao
desenvolvimento profissional;

VII - colaborar com as atividades de articulação da iastituição educacional com as famílias e a
comunidade;

VIU - desempenhar as demais tarefas indispensáveis ao atmgimento dos fins educacionais da

instituição e ao processo de ensino e aprendizagem.

IX - Registrar o vivido com as crianças e elaborar relatórios que evidenciam a trajetória da

criança na sua singularidade.

X - Zelar pela frequência e permanência da criança na instituição.

d) Professor (para atendimento às crianças com deficiência)

A estes profissionais compete o atendimento pedagógico específico aos estidantes com

deficiência que demandam atenção pedagógica além daquela dispensada pelo professor titular da
sala. Tendo além desta, as demais atribuições dos outros professores em que não haja conflito.

e) Auxüiar Administrativo

Ao Auxiliar Administrativo cabe:

I - Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e

logística;

II - atender pessoas, fornecer e receber informações sobre a instituição e as crianças;

III - tratar de documentos variados e cumprir todo o procedimento necessário referente aos

mesmos.

f) Auxüiar de Classe

Ao Auxiliar de Classe conforme cabe:

I - Cuidar de bebés e crianças, a partir dos objetivos estabelecidos para as diversas faixas etárias

conforme disposto no projeto político pedagógico das Instituições Educacionais;

II - zelar pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, cultura, recreação e lazer;

III - desenvolver atividades que estimulem as crianças a adquirirem hábitos de higiene e saúde;
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TV - executar, orientar, acompanhar e complementar a higiene das crianças após a defecação e

micçâo, durante o banho, escavação de dentes, troca de vestuários e outras atívidades da rotina
diária;

V - colaborar na organização e desenvolver ativídades lúdicas e culturais de forma integrada;

VI - respeitar a criança, zelando e acompanhando-a durante o sono/repouso;

VII - oferecer, acompanhar e cuidar da alimentação da criança, de acordo com as orientações

recebidas dos setores competentes; zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais e
brinquedos;

VIII - elaborar relatório das atívidades desenvolvidas quando solicitado, submetendo-o à

apreciação superior;

Dí - registrar as ocorrências do dia e levar ao conhecimento do professor e/ou da direçâo

educacional qualquer incidente ou dificuldade apresentada;

X - levar ao conhecimento do professor ou da direção educacional a necessidade de realizar

qualquer tipo de comunicação verbal ou escrita, aos pais;

XI - respeitar a criança não a submetendo a nenhum tipo de constrangimento ou humilhação, seja

por violência verbal ou física;

XII - facilitar o desenvolvimento integral da criança nos seus diversos aspectos e dimensões, por

meio de ações de cuidados e brincadeiras, estabelecendo uma relação segura, estável e afetiva

que contribua para sua formação social, emocional e física;

XIII - participar de reuniões, capacitações e cursos, quando convocados;

XFV - auxiliar a díreçâo educacional e professores na recepção das crianças e dos pais, nos

trabalhos de rotina escolar e nas atividades que envolvam a comunidade;

XV - auxiliar no atendimento e na organização dos alunos, nas áreas de circulação interna ou

externa da escola, e no deslocamento para outros espaços;

g) Profissional de Apoio Para Crianças com Deficiência

Ao profissional de Apoio Para Crianças com Deficiência cabe:

I - auxiliar no atendimento aos alunos que apresentem necessidades educacionais especiais, de
acordo com determinações dos profissionais especializados da Secretaria da Educação; e

.v
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I - Oferecer suporte às atividades de locomoção, higiene, alimentação e comunicação, prestando

auxílio individualizado, ou pequenos grupos, que apresentam limitações funcionais
(severa/grave) de ordem física e/ou mental de caráter temporário ou permanente.

h) Profissional de ümpeza

Ao Profissional de limpeza cabe:

I - Executar serviços de apoio à limpeza e lavagem dos enxovais, bem como da estrutura predial

em si, compreendendo os espaços de uso comum internos, tais como banheiros, salas, áreas
administrativas, e assemelhados.

REGULAMENTO INTERNODE CONTRATAÇÃO

Nas contratações de pessoal, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade e da eficiência, além da boa-fé, probídade administrativa, ísonomia, razoabilidade,

celeridade, vantajosidade, na busca permanente do interesse público.

As contratações de pessoal serão efetuadas mediante Processo Seletívo, sendo operacionalizado

pelo Departamento de Recursos Humanos ou empresa contratada para este fím.

O Processo Seletivo será divulgado no site da Associação e quaisquer outros locais de fácil

visualização da comunidade, contendo todos os dados referentes aos cargos, número de vagas,
salário e benefícios, bem como aos prazos para inscrição e interposição de recurso, quando for o

caso.

Não será exigido Processo Seletivo para contratação de funções de alta gestão, bem como para

contratação de funções que exijam habilitação técnica específica, notória especialização ou função
de confiança (Díretor e Coordenador), exigindo-se, nestes casos, análise curricular, análise do perfíl

profissional e entrevista individual.

O Processo Seletívo contemplará, necessariamente, a análise curricular, entrevista individual a ser
realizada na modalidade presencial ou à distância, exames adnüssionais e entrega de documentação.

Os currículos dos candidatos às vagas abertas serão recebidos através de e-mail ou em campo

próprio divulgado pela entidade.

Durante o Processo Seletivo, a critério do Departamento de Recursos Humanos, poderão ser
utilizadas outras formas de avaliação, abaixo discriminadas, separada ou simultaneamente, de

acordo com as exigências da contratação, sendo as modalidades previamente divulgadas. /.

/

São formas de avaliação:
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